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EDITAL 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 01/2026 

PROCESSO n° 370/2026 
 
CONTRATANTE  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VENCESLAU/SP 
 
OBJETO 
AQUISIÇÃO DE TESTES RESPIRATÓRIOS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. ENTREGA 
ÚNICA 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS) 
 
PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS  
27/05/2026 à 16/06/2026 até às 08h59. 
 
PERÍODO DE LANCES 

16/06/2026 das 09h00 às 15h00. 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 1/2026 
Processo n. º 370/2025 

 
Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Presidente Venceslau/SP, por meio 

do Setor de Compras e Licitações, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável. 

 
Data da sessão: 16/06/2026 
Plataforma: Plataforma Licitar Digital no endereço https://licitar.digital/ 
Horário da Fase de Lances: 09h00 às 15h00 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

AQUISIÇÃO DE TESTES RESPIRATÓRIOS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. ENTREGA 
ÚNICA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação será dividida por ITEM, conforme tabela constante no 
Anexo I – Termo de Referência. 

1.2.1. Havendo mais de um item faculta-se ao fornecedor a participação em 
quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o 
fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3. O critério de julgamento 
adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação 
Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.   

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.1.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu (s) 
anexo(s); 

2.1.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.1.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
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a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.1.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico; 

2.1.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.1.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.1.5. Sociedades cooperativas. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com 
o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação 
direta, encaminhará, exclusivamente por meio da Plataforma Licitar Digital, a proposta com a 
descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e 
o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
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3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o 
preço, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 
lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos 
em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como 
de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 9h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, 
a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 
finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar 
lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro.  

4.2.1. Os lances deverão ser ofertados pelo VALOR DE CADA ITEM. 
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao 

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao 

lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins 
deste Aviso de Contratação Direta. 
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4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que 
cobrir a melhor oferta é de R$ 0,10 (dez centavos) 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for 
recebido e registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de 
lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo 
sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 
pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo 
tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço 
em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao 
estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 
para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado 
na ata do procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta 
reajustada final, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
5.5.1. contiver vícios insanáveis; 
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou 

em seus anexos; 
5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 
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5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá 
recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 
proposta de preços ou menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das 
disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

5.7.1. para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão 
considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, 
observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de 
Contratação Direta, conforme as especificidades do mercado correspondente; 

5.7.2. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

5.7.3. será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis 
de acordo a Lei. 

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta; 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 
serviço ou da área especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” 
a nova data e horário para a sua continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão 
solicitados ao fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. A habilitação do fornecedor vencedor, de acordo com a documentação 
especificada neste Edital, será enviada no prazo estabelecido pelo Agente de Contratação, no 
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campo DILIGÊNCIA, após a fase de lances e será verificada por meio dos sítios próprios 
disponibilizados pela Internet. 

6.3. Será estabelecido prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitação do 
Agente de Contratação no sistema, para envio dos documentos de habilitação.  

6.4. Caso os documentos não sejam subscritos por seus sócios ou diretores, 
assim indicados nos respectivos atos constitutivos, o fornecedor deverá apresentar, também, 
os instrumentos de mandato outorgando poderes aos subscritores. 

6.5. O Agente de Contratação e sua equipe de apoio receberão os 
documentos exigidos neste Edital, por meio eletrônico, devendo o fornecedor encaminhar 
pelo sistema Plataforma Licitar Digital todos os documentos.  

6.6. Não serão aceitos documentos enviados de outra forma. 
6.7. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade 

dos meios eletrônicos hábeis de informações no momento da verificação de documentação 
ou dos meios para a transmissão de documentos a que se referem às cláusulas anteriores, 
ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas 
indisponibilidades, o fornecedor deverá encaminhar os documentos solicitados por outros 
meios, dentro do prazo estabelecido, sob pena de inabilitação, mediante decisão motivada. 

6.8. Por meio de aviso lançado no sistema, via “chat”, o Agente de 
Contratação informará aos demais fornecedores a empresa habilitada por atendimento às 
condições estabelecidas neste Edital. 

6.9. A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir 
relacionados: 

6.10. A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir 
relacionados: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ);  

b) A prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

b.1) A prova de Regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser atendida 
pela apresentação do seguinte documento: Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com efeito 
de Negativa de débitos relativos a Tributos e Contribuições Federais e quanto à Dívida Ativa 
da União, inclusive contribuições sociais, administrados pela Secretaria da Receita Federal; 

b.2) A prova de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser atendida 
mediante Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de negativa de Débitos Tributários da 
Dívida Ativa do Estado; 

b.3) A prova de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser atendida 
pela apresentação da Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de negativa de tributos 
municipais da sede da licitante  

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 
mediante a apresentação de: Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 
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d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Positiva com efeitos de 
Negativa, expedida eletronicamente, para comprovar a inexistência de Débitos Inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa. 

e) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo cartório 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, emitida, no máximo, 90 (noventa) dias antes da data 
fixada para abertura da Sessão Pública. 

6.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.12. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual poderá 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006. 

6.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 
exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 
continuidade. 

6.14. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja 
por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 
o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.14.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a 
habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do 
objeto e as condições de habilitação 

6.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor 
será habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, 
será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente, qual seja, Nota de 
Empenho. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 
Direta.   

7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de 
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida 
à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

mailto:compras@presidentevenceslau.sp.gov.brr
http://www.presidentevenceslau.sp.gov.br/


9 

 

Trav. Tenente Osvaldo Barbosa, 180 

Centro – CEP 19400-000 

Fone: (18) 3272-3244 

Presidente Venceslau/SP  

e-mail: compras@presidentevenceslau.sp.gov.brr 

www.presidentevenceslau.sp.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

CNPJ: 46. 476.131/0001-40 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
 

 

 

7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso 
de Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 
previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável 
conforme artigo 107, da Lei Federal n° 14.133/2021.  

7.5. As condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

7.6. O prazo de entrega será de no máximo 10 (dez) dias corridos, após o 
envio da Ordem de empenho. 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer 
das infrações previstas no art. 155, da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução 
do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da 
fase de lances. 

mailto:compras@presidentevenceslau.sp.gov.brr
http://www.presidentevenceslau.sp.gov.br/


10 

 

Trav. Tenente Osvaldo Barbosa, 180 

Centro – CEP 19400-000 

Fone: (18) 3272-3244 

Presidente Venceslau/SP  

e-mail: compras@presidentevenceslau.sp.gov.brr 

www.presidentevenceslau.sp.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

CNPJ: 46. 476.131/0001-40 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
 

 

 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 
8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 
nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 
casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 
demais sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 

mailto:compras@presidentevenceslau.sp.gov.brr
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ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 
PAR.  

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da 
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 
sem a participação de agente público.  

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, 
e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 
previstas nos anexos a este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado na Plataforma Licitar Digital, Diário 
Oficial do Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou 
inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços 
que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 
que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 
deste procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas 
se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 
deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido 
o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 
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9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 
que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante 
o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e 
registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão 
sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e 
apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável 
por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 
contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação 
Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 
Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, 
os seguintes anexos: 

9.13.1. ANEXO I – Termo de Referência. 

9.13.2. ANEXO II – Minuta de Contrato 

          

Presidente Venceslau, 22 de maio de 2026. 

 
 
 

BARBARA MEDEIROS VILCHES 
PREFEITA MUNICIPAL 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

DISPENSA ELETRÔNICA 1/2026   
PROCESSO 370/2026 

 
1) OBJETO 
AQUISIÇÃO DE TESTES RESPIRATÓRIOS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. ENTREGA 
ÚNICA 
 
1.1 OBJETIVO 
Aquisição de testes Respiratórios – Influenza A e B, Covid 19 e RSV visando atender as 
necessidades do setor, conforme descrições neste Termo de Referência. 
 

1.2 DEFINIÇÕES/INFORMAÇÕES ESSENCIAIS 

1) Grupo: Item. 
 
2) Justificativa de agrupamento: não se aplica 
 
3) Orçamento estimado: R$ 10.000,00 
 
4) Referência de Preços: Foi realizada pesquisa em empresas do ramo do objeto. 
 
5) Tipo de contratação direta: ( x ) dispensa eletrônica ( ) inexigibilidade 
 
6) Serviço contínuo: Não se aplica. 
 
7) Contato do responsável: saude@presidentevenceslau.sp.gov.br.  
 
2) JUSTIFICATIVA 
A aquisição de testes respiratórios para detecção de Influenza A e B, Covid-19 e Vírus Sincicial 
Respiratório (RSV) justifica-se pela necessidade de diagnóstico rápido, preciso e seguro das 
principais síndromes respiratórias virais de circulação sazonal e epidêmica. 
 
3) DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO  

 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO  UNIDADE QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 
Teste respiratórios – Influenza 
A e B, Covid 19 e RSV (coleta 

única – Swab) 
UN 500 R$20 R$10.000,00 
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4) DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da execução dos serviços a serem contratados correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Estado deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 
 
Funcional Programática: 3.8 10.305.0017-2.004  
Cobertura universal de saúde - Meta ODS  
 
5) LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS/ PRAZO DE ENTREGA 
OU PRAZO DE EXECUÇÃO 
Os materiais serão entregues no Centro de Saúde. 
Rua: Comandante Antenor Pereira, 10, Centro, Presidente Venceslau – SP, CEP: 19.400-099 
 
6) GARANTIA DOS MATERIAIS OU SERVIÇOS 
Item dentro do prazo de validade conforme estipulação por órgão competente.  

 
7) OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
a) Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente; 
b) Manter, durante a vigência da dispensa/inexigibilidade, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
contratação direta, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a execução, bem como substituir os documentos com prazo de validade 
expirado; 
c) Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução desta da contratação 
direta, durante toda a sua vigência, a pedido da demandante; 
d) Cumprir os prazos previstos neste termo e outros que venham a ser fixados pela 
demandante; 
e) Providenciar, imediatamente, a correção das deficiências apontadas pela demandante com 
respeito à execução deste termo de referência; 
f) Responsabilizar pela garantia dos itens; 
g) Respeitar as normas e procedimentos da demandante relativos ao acesso de terceiros às 
suas dependências. 
 
8) OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PÚBLICO 
a) Comunicar à demandada qualquer irregularidade encontrada na entrega do objeto deste 
termo de referência, fixando-lhe, quando não pactuado neste termo, prazo para corrigi-la; 
b) Assegurar, respeitadas suas normas internas, o acesso do pessoal da demandada, desde 
que devidamente identificado; 
c) Arcar com as despesas de publicação do extrato deste termo. 
d) Efetuar o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a entrega, com a devida comprovação 
do fornecimento nas condições exigidas, e apresentação dos documentos fiscais devidos com 
a emissão da Nota Fiscal e o envio do Arquivo XML ao e-mail: 
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nfe@presidentevenceslau.sp.gov.br, conforme a liberação do convênio pela Caixa Econômica 
Federal. 
 
9) CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias após o recebimento da mercadoria e da 
nota fiscal. 
 
10) FISCALIZAÇÃO 
Grazieli Mosaner Leite Feriani, Coordenadora em Vigilância Epidemiológica como fiscal do 
contrato.  
 
11) VIGÊNCIA DO CONTRATO 
(    ) Nota de Empenho 
( x ) Contrato 
 
 

Presidente Venceslau, 22 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 

________________________________________ 
BARBARA MEDEIROS VILCHES 

PREFEITA MUNICIPAL 
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ANEXO II 
MINUTA DO CONTRATO 
PROCESSO Nº 370/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA 01/2026 
CONTRATO N. º ...../2026 

 
 

Pelo presente instrumento contratual, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRESIDENTE VENCESLAU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Travessa 
Tenente Osvaldo Barbosa, nº 180, inscrita no CNPJ nº 46.476.131/0001-40, doravante 
denominada “CONTRATANTE”, neste ato representada pela Sra. Barbara Medeiros Vilches, 
Prefeita Municipal, e, de outro lado, pela Empresa ..............., com sede .............., na cidade 
de ..............., fone ...............,  inscrita no CNPJ sob nº ................, representada pelos Sr (a). 
..............., RG nº 42409744, CPF nº437.823.658-36, e, Victor Hugo Rebollo de Moura, RG nº 
339772025, CPF nº ............., CPF nº ...................., doravante denominada “CONTRATADA”, 
tem, entre si, justo e acordado, o presente CONTRATO, os serviços em epígrafe, de acordo 
com as disposições do Art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/21 e demais legislações específicas, 
bem como as cláusulas abaixo discriminadas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
AQUISIÇÃO DE TESTES RESPIRATÓRIOS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 
ENTREGA ÚNICA 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
2.1. O item objeto desta dispensa será entregue de forma única no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias corridos a partir da entrega do Pedido de Empenho, e/ou assinatura do 

Contrato, diretamente no Centro de Saúde, localizada na Rua Comandante Antenor Pereira, 

n°10, Centro, na cidade de Presidente Venceslau – SP, CEP 19400-099, das 08:00 as 16:30 para 

conferência da especificação acompanhado do respectivo DANFE (Documento Auxiliar de 

Nota Fiscal Eletrônica). O Arquivo XML correspondente a Nota Fiscal Eletrônica deverá ser 

encaminhada ao e-mail: nfe@presidentevenceslau.sp.gov.br para sua validação. 

2.2. Correrão por conta da (s) contratada (s) todas as despesas de frete, motorista, 
seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega 
e da própria contratação de serviço 

2.3. O presente contrato tem vigência de 12 meses a contar de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos do artigo 107, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
3.1 – O valor por item consta na tabela abaixo: 
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ITEM DESCRIÇÃO  QUANTIDADE   VALOR UNT   V. TOTAL  

     

 
3.2 – Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$............. 

(.............................); 
3.3 – O preço ofertado será reequilibrado nos casos que sobrevir fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis retardadores ou 
impeditivas da execução do ajuste, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá ser 
restabelecido a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado 
e a restituição da Administração para ajusta remuneração do fornecimento, bastando para 
isso que uma das partes, venha de ofício ao Processo Licitatório requerer o equilíbrio 
financeiro deste (Art. 65, II, d) e demonstre através de notas fiscais e publicações e outros, o 
aumento ou diminuição do preço do produto, desde que este processo seja aprovado por 
parecer jurídico e ratificado pelo Senhor Prefeito através de aditamento. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da 

apresentação do DANFE, e depois de recebido o arquivo XML correspondente a Nota Fiscal 
Eletrônica, no e-mail: nfe@presidentevenceslau.sp.gov.br depois de certificado o 
recebimento definitivo do objeto, através de depósito bancário em conta nominal registrada 
no CNPJ do licitante vencedor, mediante informação do nº da agência, banco, e conta 
corrente. A emissão da nota fiscal deverá respeitar a Instrução Normativa nº 123/1992 e 
Decreto nº 64/2023. Em caso de Convênio, a Prefeitura só conseguirá realizar o pagamento 
por meio eletrônico. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
5.1 - DA CONTRATADA: 
a) Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, 

especialmente a indicada no preâmbulo do presente CONTRATO, bem como as suas cláusulas, 
preservando a CONTRATANTE de qualquer demanda ou reivindicação que seja de 
responsabilidade da CONTRATADA; 

b) Manter, durante a vigência deste CONTRATO, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer esta 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 

c) Indicar, no ato da assinatura deste CONTRATO e sempre que ocorrer alteração, 
01 (um) preposto para representá-la perante a CONTRATANTE, devendo este preposto 
responder por todos os assuntos relativos à execução dos serviços; 

d) Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução deste 
CONTRATO, durante toda a sua vigência, a pedido da CONTRATANTE; 
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e) Cumprir os prazos previstos neste Contrato e outros que venham a ser fixados 
pela CONTRATANTE; 

f) Providenciar, imediatamente, a correção das deficiências apontadas pela 
CONTRATANTE com respeito à execução deste CONTRATO; 

i) Responsabilizar pela garantia dos itens; 
j) Respeitar as normas e procedimentos da CONTRATANTE relativos ao acesso de 

terceiros às suas dependências. 
 
5.2 – DA CONTRATANTE: 
a) Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na entrega do 

objeto deste CONTRATO, fixando-lhe, quando não pactuado neste CONTRATO, prazo para corrigi-
la; 

b) Assegurar, respeitadas suas normas internas, o acesso do pessoal da 
CONTRATADA, desde que devidamente identificado; 

c) Arcar com as despesas de publicação do extrato deste CONTRATO, bem como dos 
Termos Aditivos que venham a ser firmados. 

d) Efetuar o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a entrega, com a devida 
comprovação do fornecimento nas condições exigidas, e apresentação dos documentos fiscais 
devidos com a emissão da Nota Fiscal e o envio do Arquivo XML ao e- mail: 
nfe@presidentevenceslau.sp.gov.br, conforme a liberação do convênio pela Caixa Econômica 
Federal. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES 
6.1. O não cumprimento ou o cumprimento parcial, ou ainda a ocorrência de 

qualquer irregularidade na prestação dos serviços, por parte da empresa credenciada, 
ensejará aplicação de multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor do mensal do 
contrato, para cada notificação expressamente formalizada, independente da possibilidade 
de rescisão contratual, com as consequências previstas em lei. 

6.2. A aplicação da multa prevista no item anterior poderá ocorrer somente 3 
(três) vezes, sendo que a próxima notificação ensejará a obrigatória rescisão contratual e 
aplicação das demais sanções legais previstas. 

6.3. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155, da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução total do contrato; 
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 
g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
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prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
h) fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 
i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
(i) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da 
fase de lances. 

j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 
k) praticar ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei nº 12.846, 1º de agosto de 2013. 
6.4. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para a contratante; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados 
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações do subitem 7.3, “todas as alíneas”; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 
nos casos dos subitens 7.3, alíneas “b” a “f”, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 
casos do subitem 7.3, alíneas “g” a “k”, bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave. 

6.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando- se 
o procedimento previsto na Lei Federal de nº 14.133/2021. 

6.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a natureza e a gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as 
circunstâncias agravantes ou atenuantes e o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade 

6.7. A aplicação da multa prevista no item anterior poderá ocorrer somente 3 
(três) vezes, sendo que a próxima notificação ensejará a obrigatória rescisão contratual e 
aplicação das demais sanções legais previstas. 

6.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
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6.9. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

6.10. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

6.11. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – RESCISÃO CONTRATUAL 

7.1 - A inexecução total ou parcial ensejará a rescisão do CONTRATO, nos termos 
dos artigos 104, IV da Lei nº 14.133/21 e alterações, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do mesmo 
ordenamento legal. 

7.2 - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim de se ressarcir de 
eventuais prejuízos que lhe tenham sido causados pelo CONTRATADO, reter créditos e/ou 
promover a cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e danos. 

 
CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 
8.1 - A CONTRATANTE manterá profissionais legalmente habilitados para 

acompanhar a execução do objeto do presente CONTRATO, neste ato nomeado a Sra. 
GRAZIELI MOSANER LEITE FERIANI, Coordenadora em Vigilância, exercendo a fiscalização em 
todos os seus aspectos, competindo-lhes ainda a verificação dos itens, para fins de pagamento 
e demais exigências legais, inclusive para o RECEBIMENTO PROVISÓRIO e DEFINITIVO. 

8.2- A presença da fiscalização da CONTRATANTE não diminui ou exclui qualquer 
obrigação/responsabilidade da CONTRATADA. 

8.3 - O objeto da presente licitação será recebido no local e endereço indicados, 
acompanhada da respectiva nota fiscal/fatura. 

8.4 - Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante 
respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido 
pela Secretaria de Segurança Pública, do servidor do Contratante responsável pelo 
recebimento. 

8.5 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 

sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação da Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
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8.6 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente após verificado o 
atendimento integral das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento 
Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável. 

8.7 - Fica estabelecido que, constatado vício oculto no objeto contratado, assim 
entendido aquele não identificável no momento do recebimento, a Contratada será 
formalmente notificada pela Contratante para, no prazo de 10 (dez) dias, proceder à 
substituição do produto defeituoso por outro em perfeitas condições de uso, sem quaisquer 
ônus adicionais. 

8.7.1 - O não atendimento à notificação no prazo estipulado sujeitará a Contratada 
às sanções administrativas cabíveis, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades 
previstas no contrato e na legislação vigente. 

 

CLÁUSULA NONA – DO ADITAMENTO 
9.1 - As alterações contratuais pactuadas pelas partes, de modo a adequar o 

presente contrato a fins público que busca a CONTRATADA, serão formalizados igualmente 
por Termos Aditivos ao Contrato original. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA CONTRATUAL 
10.1 - O presente contrato tem vigência de 12 meses a contar de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado nos termos do artigo 107 da Lei Federal n° 14.133/2021 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO TRATAMENTO DAS INFORMAÇÕES E DOS 

DADOS PESSOAIS 
11.1 Cada parte obriga-se e concorda que o tratamento de dados e informações 

capazes de identificar pessoas físicas de base de dados da CONTRATANTE, bem como o 
conteúdo ou as comunicações privadas ocorridas durante a prestação dos serviços deverá ser 
realizado de acordo com o que determina a legislação brasileira sobre privacidade e proteção 
de dados pessoais, especialmente a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018), a 
partir do início de sua vigência legal, e o Marco Civil da Internet (Lei nº 12.965/2014), bem 
como demais legislações aplicáveis.  

11.2 A CONTRATADA está ciente de que a propriedade da base de Dados Pessoais 
é única e exclusiva da CONTRATANTE, considerada CONTROLADORA DOS DADOS PESSOAIS. 

11.3 A CONTRATANTE declara que constituiu sua base de dados em consonância 
com a legislação vigente, cumprindo integralmente os critérios e condições estabelecidos na 
legislação, normas e códigos de auto-regulamentação aplicáveis ao tratamento de Dados 
Pessoais, respondendo por todos os questionamentos referentes aos dados, a coleta, o 
armazenamento, notadamente pela sua veracidade e pela sua exatidão, bem como pela 
obtenção de todas as autorizações necessárias para tanto, conforme estabelecido na 
legislação vigente. 

11.4 O tratamento dos Dados Pessoais fornecidos pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE está limitado às finalidades previstas neste Contrato. É extremamente vedado 
o tratamento dos Dados Pessoais para finalidades diferentes das expressamente 
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determinadas neste Instrumento, o que inclui coletar, armazenar, divulgar e/ou fornecer a 
terceiros quaisquer das informações obtidas por meio deste Contrato para finalidades não 
expressamente indicadas neste Instrumento. 

11.5 As partes deverão implementar medidas razoáveis e apropriadas para 
proteger os dados pessoais e informações confidenciais utilizadas para fins de execução desse 
contrato, incluindo medidas contra perda, acesso ou revelação acidental ou ilegal, garantindo 
ainda backup e plano de recuperação de dados em caso de incidente com as informações 
veiculadas e armazenadas. 

11.6 Ao término deste contrato ou a pedido expresso da CONTRATANTE, a 
CONTRATADA deverá proceder com a exclusão definitiva de todos os dados pessoais 
coletados, armazenados ou tratados durante a vigência deste contrato, incluindo backups, 
utilizando técnicas que garantam a irreversibilidade e o sigilo no processo de descarte.  

11.7 As partes deverão, ainda: 
11.7.1 Tratar e utilizar os dados pessoais nos termos legalmente permitidos, que 

deverá registrar, organizar, conservar, consultar ou transmitir, apenas e somente nos casos 
em que houver uma ou mais hipóteses legais aplicáveis ao tratamento. 

11.7.2 Garantir que a aquisição, processamento e divulgação de dados pessoais 
estejam sujeitos à observância das leis e regulamentos aplicáveis de proteção e segurança de 
dados pessoais; 

11.7.3 Tratar os dados de modo compatível com as finalidades, para os quais 
tenham sido concedidos; 

11.7.4 Garantir a confidencialidade dos dados; 
11.7.5 Organizar de maneira técnica os dados contra qualquer destruição, perda, 

alterações, acidentais ou ilícitas, ou o acesso não autorizado, ainda os resguardando contra 
qualquer outra forma de tratamento ilícito dos dados; 

11.7.6 Garantir aos seus titulares o exercício dos respectivos direitos de 
informação, acesso e oposição; 

11.7.7 Assegurar que colaboradores, prestadores de serviços, terceiros, parceiros 
e membros do corpo técnico que venham ter acesso aos dados durante a prestação de serviço 
e as atividades desenvolvidas cumpram as disposições legais aplicáveis em matéria de 
proteção de dados pessoais, nunca cedendo ou divulgando tais dados a terceiros, salvo se 
expressamente autorizado pelo titular, por força de lei ou determinação judicial; 

11.7.8 Informar imediatamente à outra parte caso ocorra alguma quebra de 
segurança, ou suspeita de acesso indevido aos dados pessoais armazenados, seja via sistema 
ou via física, devendo, ainda, prestar toda a colaboração necessária a qualquer investigação 
que venha a ser realizada ou qualquer medida tomada para sanar eventuais prejuízos 
decorrentes; 

11.7.9 Ainda, no armazenamento e no tratamento de dados, a CONTRATADA 
deverá observar as diretrizes de segurança constantes no Decreto nº 8.771/2016.  

11.8 Cada parte deverá cooperar com a contraparte e fornecer assistência que 
possa ser solicitada em relação a quaisquer reclamações feitas por titulares dos Dados 
Pessoais, ou solicitações ou questionamentos feitos por qualquer autoridade competente. 
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11.9 Em caso de violação das disposições contratuais relativas ao tratamento e 
proteção de dados pessoais, incluindo, mas não se limitando a incidentes de segurança, uso 
indevido de dados ou descumprimento das instruções da CONTRATANTE, a CONTRATADA será 
responsável por qualquer prejuízo financeiro ou moral causado à CONTRATANTE ou aos 
titulares de dados pessoais, conforme disposições legais aplicáveis.  

11.10 A CONTRATANTE reserva-se o direito de aplicar sanções financeiras, bem 
como rescindir o contrato, caso seja constatado o descumprimento das obrigações de 
proteção de dados por parte da CONTRATADA, em conformidade com as disposições da Lei 
14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1 - As cláusulas e condições por ventura omissas no presente instrumento, por 

mais especiais que sejam, serão supridas pela Lei de Licitações e contratos nº 14.133/21 com 
redação dada pela Lei 8.883/94, pelo Código Civil Brasileiro e demais leis subsidiárias, que 
regulamentam documentos desse tipo.  

12.2 - As partes de comum acordo elegem o foro da cidade de Presidente 
Venceslau, Estado de São Paulo, para serem dirimidas quaisquer dúvidas ou questões 
originadas pelo presente instrumento. 

12.3 - E por estarem assim ajustadas e contratadas, firmam as partes o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
Presidente Venceslau, XX de XXXX de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

CONTRATANTE 
BARBARA MEDEIROS VILCHES 

PREFEITA MUNICIPAL 
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CONTRATANTE  CONTRATADA 

BARBARA MEDEIROS VILCHES 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
 
- Testemunhas: 
 
 
 
 
 

  

GRAZIELI MOSANER LEITE FERIANI 
COORDENADORA EM VIGILÂNCIA 

EPIDEMIOLÓGICA 
FISCAL DO CONTRATO 

 MICHELE KARINA OLIVEIRA BALDON 
PEREIRA  

COORDENADORA EM ATENÇÃO BÁSICA 
GESTORA DO CONTRATO 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VENCESLAU 
CONTRATADO: XX  
CONTRATO N.º ..../2026 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TESTES RESPIRATÓRIOS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. ENTREGA ÚNICA 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 
em consonância com o estabelecido na Resolução n° 0112011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da 
Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2° das 
Instruções n°01/2024, conforme “Declaração (ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 

 
Presidente Venceslau, XX de XXXX de 2026. 
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Travessa Tenente Osvaldo Barbosa, 
nº 180 - Centro 

 P r e s i d e n t e  V e n c e s l a u  –  S P   
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE E RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 

 

Nome: Barbara Medeiros Vilches 

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF: 362.302.138-50 

Assinatura:______________________________________________________ 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pelo CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VENCESLAU 
Nome: Barbara Medeiros Vilches 

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF: 362.302.138-50 

Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
Nome: XXXX 
Cargo: XXXX  
CPF: XXXX 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: LIANIR AGUILLAR RIBEIRO 
Cargo:  Secretário Municipal de Saúde 
CPF:  543.XXX.XXX-15  
Assinatura:______________________________________________________ 
 
GESTOR DO CONTRATO: 
Nome: MICHELE KARINA OLIVEIRA BALDON PEREIRA 
Cargo:  Coordenadora em Atenção Básica 
CPF: 225.XXX.XXX-01 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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